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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

04 DE DEZEMBRO DE 2015 

21 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 4 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conceder apoio financeiro à 
Associação Modelismo do Centro de Portugal, no valor de 600,00 €, para exposições de 
modelismo ferroviário e modelismo automóvel, que irão permanecer de dezembro de 2015 a 
fevereiro de 2016, nas lojas L31 e L32, do Mercado Municipal Engenheiro Silva. 
 
Reunião Ordinária de 21 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar o averbamento da loja L6 e do módulo M10, do Mercado Municipal Engenheiro 

Silva, de Ana Maria Mestre Ferreira Magalhães para o nome de Jorge Manuel Caldeira 

Magalhães, seu marido, ao abrigo do n.º 2 do artigo 11.º e do artigo 18.º do Regulamento Geral 

dos Mercados Municipais. 

● Autorizar o averbamento dos tabuleiros T321, T330 e T329, no Mercado Municipal 

Engenheiro Silva, de Carlos da Silva Pereira, para o nome de Maria Isabel Paulino Perpétuo 
Pereira, sua esposa, ao abrigo do n.º 2 do artigo 11.º e do artigo 18.º do Regulamento Geral dos 
Mercados Municipais. 

● Autorizar o averbamento da banca B4, no Mercado Municipal Engenheiro Silva, de José 

Alberto Dias da Costa, para o nome de Flávia Maria Botija Varela, sua esposa, ao abrigo do n.º 
2 do artigo 11.º e do artigo 18.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais. 

● 1 – Homologar a lista de classificações da adjudicação do direito de ocupação dos lugares 

de venda - adjudicação definitiva, mantendo a listagem proposta para adjudicação definitiva 

parcial de lugares de venda à hasta pública dos Mercados Municipais, que foi presente à reunião 

de Câmara de 21 de setembro de 2015; 

2 – Restituir os valores relativamente aos 20% do valor da adjudicação, liquidados no dia da 
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hasta Pública, de 17 de julho de 2015: 

Proponente Nuno Vicente Paulino Curado - Bancas de pescado congelado B26 e B28 – 

1.230,00 €  
Proponente Catarina Vicente Paulino Curado - Tabuleiros T265, T266, T267, T268, T269, 
T270, T271, e T272 – 135,30 € 

● No uso da competência que lhe é conferida conforme o artigo 13.º e da alínea c) do n.º 5 do 

artigo 12.º, do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e artigo 14.º do 
Regulamento Geral dos Mercados Municipais, autorizar a redução do valor da taxa em 123,31 
€, com efeitos retroativos desde março de 2015, durante o período de dez anos, com base nos 
cálculos apresentados na informação dos serviços. 

●Aprovar a alteração ao clausulado no n.º 1 da cláusula 3.ª do Protocolo de Colaboração entre 

o Município da Figueira da Foz, a Universidade de Coimbra, o IMAR – Instituto do Mar, a 
MARE – Centro de Ciências do Mar e do Ambiente e a Incubadora de Empresas da Figueira da 
Foz, através da celebração de uma adenda. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 04 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar: 
- A Alteração à Proposta de Orçamento Municipal para 2016 e GOP para 2016-2019, aprovada 
na reunião extraordinária da Câmara Municipal de 30 de outubro de 2015 e enviada à 
Assembleia Municipal nessa mesma data, reformulando-se os quadros do Orçamento e as GOP 
2016, o mapa de pessoal e restantes documentos de suporte em conformidade. 
- Submeter a presente proposta de alteração à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 
 
Subunidade Orgânica das Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 21 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a Figueira TV – Televisão Oficial da Figueira da Foz do pagamento das taxas pela 

ocupação de espaço público no âmbito da realização de um programa televisivo em direto, no 
valor total de 39,07 €, ao abrigo do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 
Outras Receitas do Município. 
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Subunidade Orgânica do Património 
 
Reunião Ordinária de 04 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

●Relativamente à Unidade de Saúde de Alhadas – minuta do contrato-programa: 

1 – Revogar e dar sem efeito o contrato programa celebrado em 19 de maio de 2011; 

2 - Aprovar a minuta do contrato programa a celebrar com a Administração Regional de Saúde 

do Centro, IP, relativa à construção e equipamento da Unidade de Saúde das Alhadas, 

documento que constitui o anexo número três à presente ata, mas condicionada à introdução das 

seguintes alterações: 

- A obrigação prevista na alínea c) do n.º 1 da cláusula segunda passa para o n.º 2 da mesma 

cláusula, dado que o projeto já foi elaborado pelo Município e foi visto pela ARSC. 

- A cláusula sexta passará a ter a seguinte redação: “A Unidade de Saúde de Alhadas será 

propriedade do Município da Figueira da Foz, sendo cedida a sua utilização gratuita por um 

período de 20 anos, renováveis, enquanto se mantiver em funcionamento os serviços de saúde, 

através de contrato de comodato a celebrar com a Administração Regional de Saúde do Centro, 

IP.” 

3 - Submeter à Assembleia Municipal, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, para autorizar a celebração do contrato programa. 
 
Subunidade Orgânica da Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 04 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) para contratação de serviços 

para licenciamento Ela – Global Software, Manutenção, Apoio Técnico e Formação, no valor 

de 74.235,00 € acrescido de IVA, no montante de 17.074,05 €, perfazendo o valor global de 

91.309,05 €, distribuído pelos seguintes anos económicos: 
Ano económico 2015:  2.536,36 € 
Ano económico 2016: 30.436,35 € 
Ano económico 2017: 30.436,35 € 
Ano económico 2018: 27.899,99 € 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) para contratação de serviços 

para a realização de tratamentos fitossanitários contra a praga de rhynchophorus ferrugineus, no 

valor de 74.550,00 €, acrescido de IVA, no montante de 17.146,50 €, perfazendo o valor global 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 

  4 

de 91.696,50 €, distribuído pelos seguintes anos económicos: 

Ano económico 2016: 28.018,38 € 

Ano económico 2017: 30.565,50 € 

Ano económico 2018: 30.565,50 € 

Ano económico 2019:  2.547,12 € 

Sendo que, de acordo com o previsto nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 4.º 

ambos da Lei n.º 75/2014, 12 de setembro, a contratação dos serviços objeto da presente 

deliberação, carece da aplicação da redução remuneratória, pelo que o preço base do 

procedimento a lançar já reflete o valor da redução no montante de 6.482,61 €. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) para contratação de serviços 

para elaboração/impressão das agendas de eventos para o ano de 2016, no valor de 10.580,00 €, 

acrescido de IVA, no montante de 2.433,40 €, perfazendo o valor global de 13.013,40 €, 

distribuído pelos seguintes anos económicos: 

Ano económico 2016: 4.337,80 € 

Ano económico 2017: 8.675,60 € 
Sendo que, de acordo com o previsto nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 4.º 
ambos da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, a contratação dos serviços objeto da presente 
deliberação, carece da aplicação da redução remuneratória, pelo que o preço base do 
procedimento a lançar já reflete o valor da redução, no montante de 920,00 €. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) para contratação de serviços 

para aluguer e produção de outdoors para promoção de espetáculos do 1.º semestre de 2016, no 

valor de 9.936,00 €, acrescido de IVA, no montante de 2.285,28 €, perfazendo o valor global de 

12.221,28 €. 
Sendo que, de acordo com o previsto nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 4.º 
ambos da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, a contratação dos serviços objeto da presente 
deliberação carece da aplicação da redução remuneratória, pelo que o preço base do 
procedimento a lançar já reflete o valor da redução, no montante de 864,00 €. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 75.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente exarado em 30 
de novembro de 2015, que autorizou a modificação objetiva do contrato de aquisição de 
vigilância, celebrado em 2012 com o consórcio externo designado “2045-Gália-Consórcio 
ANCP-Serviços de Vigilância e Segurança”, relativa ao lote 18, cuja identificação no referido 
acordo se designava “Serviços combinados de vigilância e segurança humana e de ligação a 
central e receção e monitorização de alarmes na Região Centro”. 
 
Reunião Ordinária de 21 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 
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● Aprovar o relatório final e adjudicar à empresa Vibeiras, S.A., a manutenção e conservação 

de espaços verdes públicos na cidade da Figueira da Foz – lote 1 e lote 2, pelo valor de 
450.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no montante de 103.500,00 €, perfazendo 
o valor global de 553.500,00 €, cada lote. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 
autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, na modalidade de 
avença, visando a contratação de serviços para o Núcleo Museológico do Sal, no valor de 
8.400,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no montante de 1.932,00 €, perfazendo o 
montante global de 10.332,00, a distribuir pelos anos económicos, seguintes: 
Ano económico de 2016: 9.471,00 €; 
Ano económico de 2017: 861,00 €. 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos Vereadores 
António Tavares, Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira e João Portugal e quatro votos 
contra dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, 
Ana Catarina Oliveira e José Russo: 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 
autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, na modalidade de 
avença, visando a contratação de serviços na área de mediadores de capacitação para o sucesso 
escolar, no valor de 43.200,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor no montante de 
9.936,00 €, perfazendo o montante global de 53.136,00 €, através de ajuste direto, com convite 
a Diana Carina Pereira Rodrigues a distribuir pelos anos económicos, seguintes: 
Ano económico de 2016: 17.712,00 € 
Ano económico de 2017: 17.712,00 € 
Ano económico de 2018: 17.712,00 € 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 04 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, aprovar a alteração ao Mapa de Pessoal do 
Município da Figueira da Foz do ano de 2015, e submeter o mesmo à aprovação da Assembleia 
Municipal. 

● Aprovar a proposta de abertura de procedimento concursal para recrutamento de três 

assistentes operacionais, em regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo 
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determinado, a Termo Incerto, e submeter o mesmo à aprovação da Assembleia Municipal. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 8, do artigo 54.º da 

Lei do Orçamento de Estado para 2015, aprovada pela Lei n. 82-B/2014, de 31 de dezembro, 
aprovar a renovação dos contratos de trabalho em funções públicas, a Termo Resolutivo Certo, 
celebrados entre o Município da Figueira da Foz e António Manuel Monteiro Marques 
(carpinteiro), Mário Jorge Gonçalves (calceteiro), António Manuel da Silva Jesus, António 
Manuel Santos Roque (tratoristas/operadores corta sebes) e Augusto Sousa Mendes (condutor 
de cilindros) com a duração de 12 meses, com início no dia 31 de dezembro de 2014 e termo a 
30 de dezembro de 2015, por mais um ano. 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, autorizar a celebração de um Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira 
da Foz e o IEFP – Instituto do Emprego e Formação Profissional, I.P., para a realização de 
formação prática em contexto de trabalho (estágio), no âmbito do Curso de Empreendedorismo 
na Modalidade Vida Ativa, a efetuar na Divisão de Educação e Assuntos Sociais, tendo como 
Tutor o Chefe da Divisão Alexandre Miguel Gonçalves Nunes. 
 
Reunião Ordinária de 21 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente, exarado em 30 de outubro de 2015, através do qual 

autorizou a atribuição de Medalha de Bons Serviços em Prata ao trabalhador José Jorge 
Ramalhete Cachulo, ao abrigo do disposto no artigo 20.º do Regulamento para a Concessão de 
Distinções Honoríficas, Medalhas, Diplomas e Chave de Honra da Cidade, que se encontrava na 
situação de cedência de interesse público na empresa Águas da Figueira, S.A. e que se 
aposentou no ano de 2015. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 04 de dezembro de 2015 
 
A Câmara, deliberou, por unanimidade: 

●Relativamente à construção do Centro de Saúde de Lavos, no uso da competência que lhe é 

conferida, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aprovar a abertura de concurso por ajuste direto, ao abrigo do disposto na alínea a) do 
artigo 19.º do Código do Contratos Públicos, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 
12 de julho. 
 
Reunião Ordinária de 21 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Ana 
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Catarina Oliveira e José Manuel Russo: 

● Aprovar o relatório final e adjudicar à firma Edilages, S.A., a realização da empreitada 

referente à obra “Requalificação/Valorização da Frente de Mar e Praia – Figueira/Buarcos” pelo 
preço de 1.987.625,88 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com um prazo de execução de 
nove meses e aprovar condicionalmente a minuta do contrato, sem prejuízo de, não havendo 
prestação da caução nos termos legais e/ou havendo ajustamentos à mesma em sede de 
aceitação pelo adjudicatário, a presente aprovação ficar sem efeito, ou vir novamente a minuta a 
submissão para efeitos de nova aprovação, consoante o caso. 
 
Divisão de Ambiente 
 
Reunião Ordinária de 21 de dezembro de 2015 
 
A Câmara, deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente, exarado em 07 de dezembro de 2015, que autorizou a 

celebração do Protocolo de Parceria celebrado entre o Município da Figueira da Foz e a 
Associação Bandeira Azul da Europa 2015, que visa a implementação e desenvolvimento do 
Programa Eco-Escolas no concelho da Figueira da Foz. 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 04 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a alteração ao alvará de loteamento n.º 14/84, emitido em 13 de julho, no âmbito do 

processo de obras n.º 1984/17, em nome de Fernando Pedro Rodrigues, freguesia de Tavarede, 
mediante o pagamento das taxas e compensações devidas, no valor de 5.096,51 €, conforme 
previsto no Regulamento Urbanístico. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

●.Aprovar a versão final da 2.ª Alteração ao Regulamento Urbanístico, bem como, submeter a 

mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

● Aprovar a proposta dos serviços e submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto 

na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de novembro, para que 
seja reconhecido o interesse público municipal na regularização da unidade pecuária, 
pertencente a Agro-Capelão, Sociedade Agropecuária, Lda., sita em Coentros, freguesia de 
Ferreira-a-Nova. 

● Aprovar a proposta dos serviços e submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto 

na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de novembro, para que 
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seja reconhecido o interesse público municipal na regularização da unidade avícola, pertencente 
a Verde Lógica, Lda., sita em Ribas, freguesia de Moinhos da Gândara. 
 
Reunião Ordinária de 21 de dezembro de 2015 
 
A Câmara, deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 
n.º 162/2015, em nome de Maria da Conceição Miranda Costa Barreto, freguesia de Buarcos e 
São Julião, pagando a importância de 67,50 €, de acordo com o regulamento em apreço, e uma 
vez que se trata de operação de reabilitação de edificação quando surjam na sequência de prévia 
ordem feita pelo Município nos termos do RJUE - Regime Jurídico de Urbanização e da 
Edificação e contribuam para a requalificação da envolvente. 

● De acordo com o disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 73/2009, de 

31 de março com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 199/2015, de 16 de setembro, e 
da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, propor à 
Assembleia Municipal que proceda à declaração de interesse público na instalação das 
atividades a desenvolver pela firma, Pelichos, Ld.ª, no âmbito do processo de obras n.º 
109/2013, na condição da empresa mudar a sua sede para o Concelho da Figueira da Foz. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do processo de obras n.º 
5142/1998, em nome de Padaria da Quinta, Lda., freguesia de Moinhos da Gândara. 

● Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 
n.º 49/2015, em nome de Maria Leonor Amaro Madureira de Lemos, freguesia de Buarcos e 
São Julião, pagando a importância de 55,00 €, de acordo com o regulamento em apreço, e uma 
vez que se trata de operação de reabilitação de edificação quando surjam na sequência de prévia 
ordem feita pelo Município nos termos do RJUE - Regime Jurídico de Urbanização e da 
Edificação e contribuam para a requalificação da envolvente. 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 04 de dezembro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Centro Recreativo 
Atlético Santamarense, no valor de 500,00 €, para fazer face a algumas despesas decorrentes da 
realização do Festival “Folk na Boiça 2015”. 
 
Reunião Ordinária de 21 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 
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● Aprovar a alteração ao preço de venda dos bilhetes para o espetáculo “Pop the Lyric’s”, a 

realizar no Centro de Artes e Espectáculos da Figueira da Foz, de 10,00 € para 6,00 €. 

● Aprovar a proposta de programação do Centro de Artes e Espectáculos da Figueira da Foz 

prevista para o 1.º quadrimestre de 2016, bem como, a proposta de valor de bilhetes a cobrar 
para cada espetáculo. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 21 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Conceder um apoio financeiro no valor de 272,32 €, ao Centro de Apoio ao Sem-Abrigo 

(C.A.S.A.) para aquisição de diverso material de pintura para renovação do espaço interior das 
instalações daquela associação. 

● Aprovar a celebração de um novo Acordo de Parceria entre o Grupo de Instrução e Sport e a 

Câmara Municipal da Figueira da Foz, no âmbito da continuidade do projeto “Recriar 
Vivências”, por mais dois anos, de 01 de setembro de 2015 a 31 de agosto de 2017. 

● Aprovar a celebração de um novo Protocolo de Cooperação entre a Câmara Municipal da 

Figueira da Foz e a Associação EPIS – Empresários pela Inclusão Social, no âmbito do projeto 
“Rede Nacional de Mediadores para o Sucesso Escolar”, por mais três anos letivos. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 21 de dezembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a celebração do Aditamento ao Acordo de Colaboração entre o Município da 

Figueira da Foz e a Movijovem - Mobilidade Juvenil, Cooperativa de Interesse Público de 
Responsabilidade Limitada, do Cartão Jovem Municipal European Youth Card, que prevê a 
necessidade da Câmara Municipal adquirir um lote de duzentos e cinquenta Cartões Jovem 
Municipais, no valor total de 2.250,00.€ 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 04 de dezembro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é atribuída, ao abrigo do disposto na alínea o) e m) do n.º 1 
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do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a minuta do Protocolo a celebrar 
entre o Município da Figueira da Foz e a Associação de Dinamização e Promoção do Bairro 
Novo da Figueira da Foz, para colaboração no programa de Festas de Fim de Ano de 2015 na 
Figueira da Foz. 
 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M. 
 
Reunião Ordinária de 04 de dezembro de 2015 
 
A Câmara, não se encontrando presentes o Vereador António Tavares, por se encontrar 
impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e o 
Presidente, por se ter ausentado, deliberou, por unanimidade: 

●1 - Aprovar a proposta de alteração ao Regulamento de Atribuição e Gestão de Habitação 

Social da Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, 

E.M., tendo em consideração que, após consulta pública, nos termos do artigo 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, entre os dias 09 de outubro e 19 de novembro, não houve 

sugestões ou propostas de alterações e face às alterações legislativas ocorridas, nomeadamente, 

da Lei n.º80/2014 e 81/2014, ambas de 19 dezembro, que estabelece o novo regime do 

arrendamento apoiado para a habitação e do Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, que 

aprovou o novo Código de Procedimento Administrativo, uniformizando o regulamento do 

ponto de vista da arquitetura legislativa, tendo em vista dispor de um ordenamento regulamentar 

coerente e harmonioso para que se torne funcional, atual e de fácil acesso aos serviços da 

empresa e aos munícipes. 
2 - Submeter à consideração da Assembleia Municipal, nos termos da alínea k) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

●Aprovar a proposta de Contrato de Arrendamento Apoiado Tripartido para Fim Habitacional 

a celebrar entre a Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da 
Foz, E.M., o Beneficiário de Habitação Social e o Município da Figueira da Foz. 


